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ANO 2022         PAUTA DO DIA 15 DE FEVEREIRO DE 2022             NÚMERO 004 
VERIFICAÇÃO DE QUORUM, CHAMADA DOS VEREADORES PELA SECRETÁRIA. (ART.138, §1°) -ABERTURA SOB A PROTEÇÃO DE 
DEUS, DECLARO ABERTA A PRESENTE SESSÃO, (ART.130, §1°) -SOLICITA A 1ª SECRETÁRIA QUE PROCEDA A LEITURA DO TEXTO 
BÍBLICO. 
 

TEXTO BÍBLICO 

E, finalmente, sede todos de um mesmo sentimento, compassivos, amando os irmãos, entranhavelmente 

misericordiosos e afáveis. 

Não tornando mal por mal, ou injúria por injúria; antes, pelo contrário, bendizendo; sabendo que para 

isto fostes chamados, para que por herança alcanceis a bênção. 

Porque Quem quer amar a vida, E ver os dias bons, Refreie a sua língua do mal, E os seus lábios não 

falem engano. 

Aparte-se do mal, e faça o bem; Busque a paz, e siga-a. 

Porque os olhos do Senhor estão sobre os justos, E os seus ouvidos atentos às suas orações; Mas o rosto 

do Senhor é contra os que fazem o mal. 

 

1 Pedro 3:8-12 

 

PEQUENO EXPEDIENTE: 

LEITURA PELA 1ª SECRETÁRIA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR, E CORRESPONDÊNCIAS. (ART.139). 

 

-LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR. 

 

-LEITURA DE CORRESPONDÊNCIAS. 

 

GRANDE EXPEDIENTE: 

 
LEITURA PELA SECRETÁRIA DA PROPOSIÇÕES PROTOCOLADAS, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE REQUERIMENTOS E INDICAÇÕES. 
(ART.140, §1°)  
 

 

-LEITURA DOS PROJETOS DE LEIS. 

 

1-PROJETO DE LEI 063/2022= PREFEITA MARIA IDALI DA SILVA. 

“Dispõe sobre a qualificação de entidades como organizações sociais no Município de Jussara, e    

disciplina o procedimento de chamamento e seleção Públicos e dá outras providencias” 

 

2-PROJETO DE LEI 064/2022= MESA DIRETORA. 

“Institui o Plano de Carreira dos servidores públicos, ocupantes de cargos efetivo do Poder Legislativo 

de Jussara, Estado de Goiás.” 

 

3--PROJETO DE LEI 065/2022= MESA DIRETORA. 

“Altera a Lei 880 de 24 de maio de 2017, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Câmara 

Municipal de Jussara e criação de cargos de provimento efetivo e comissionado no âmbito do Poder 

Legislativo de Jussara, Estado de Goiás e dá outras providências”. 

 

-LEITURA E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS. 

 

LEITURA E VOTAÇÃO DE MOÇÃO DE PESAR. 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/1pe/3/8-12+
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ORDEM DO DIA: 

 
ORDEM DO DIA: APRECIAÇÃO DAS MATÉRIAS CONSTANTES EM PAUTA DA SESSÃO (ART.140). USO DA TRIBUNA LIVRE 
ART.141 § 11°) 

 

-EM ÚNICA VOTAÇÃO. 

 

1-PROJETO DE LEI 062/2022= PREFEITA MARIA IDALI DA SILVA. 

Dispõe sobre a criação do Departamento Municipal de Trânsito da Junta Administrativa de Recursos de 

Infração-JARI e dá outras providências”. (Legislação, Justiça e Redação Final; Finanças, Orçamento e 

Economia; Obras Serviços Públicos, Agroindústria, Comércio e Turismo. 
 

-USO DA TRIBUNA PELOS VEREADORES/VISITANTES: (30 Min cada, com apartes). 

 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

 
DURAÇÃO DE 45 MINUTOS (ART.142). 
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